
PREFETTURADo MUNIcÍpro rB ¡unnmÍ

DECRETO N",31,274.D8 05 DE MAIO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACTIADO, PREFEITO NO VUI,UCÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÃ,o PAULo, No Uso DE SUAs ATnBUTÇOps LEGAIS
ESIECIALMENTE As euE LHE sÃo coNTBRIDAS IELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4", $ 3o.

coNSTDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA or cRÉorro ADrcroNAL SUpLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE
coNsrRuçÃo Do cENTRo DE ESrECIALIDADES E pRoNTo ATENDIMENTo pRocREsso.

PROCESSO 5.402-2/2022.

REF. sot.lcrrAÇÃo702 - ITNIDADE nr cssrÃ,o or pnovoÇÃo pe seuoB
PEDIDO

DECRETA

npeursrÇÃo i77.o3ç REMANEJAMENTo

ART. l" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLrNtcÍpto, utr¿ cRÉolro ADIcIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 1.489.422,84 (uM vrtlgÄo euATRocENTos E oITENTA E NovE MIL
QUATROCENTOS E VINTE E Dors REArs E orrENTA E euATRo CENTAVOS) NA(s) DorAÇÃo1Õas¡:

I4,OI.IO,3O2.OI 9I,1067 CoNSTRUcÃo Do CENTRo DE ESPECIALIDADES
4.4.90.51.00 oBRAS E TNSTALACÕES

ogol TAXADE EXPEDTENTB oe seúoB

TOTAL....R$

r.489.422,84

1.489.422,84

r" FAR-sE-Á coM o(s)ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, Sl", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ..

ART. 30 - ESTE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA puBl-tceçÃo.

R$
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Decreto N.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUV MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE ,Ão na cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MtrNrcrPlo DE JUNDIAT, AO(S) CrNCO DrA(S) DO MÊS DE MArO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOrS.

\

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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